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RESUMO

Apelacéo do Ministério Publico Federal em crime de estelionato contra beneficiarios do Bolsa Familia que
nao declararam rendas familiares. O tribunal manteve condenagédo de uma ré e absolvicao das outras duas
por insuficiéncia probatéria quanto a materialidade e autoria delitivas, desprovendo o recurso ministerial.

EMENTA
EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. CRIME DE ESTELIONATO. BENEFICIO ASSISTENCIAL DO
PROGRAMA BOLSA FAMILIA. ALEGACAO DE AUSENCIA DE DECLARACAO DAS RENDAS
FAMILIARES. INSUFICIENCIA PROBATORIA. APELACAO DO MINISTERIO PUBLICO FEDERAL.
DESPROVIMENTO.

| — O Estelionato ocasiona Posse. Obtém-se algo, consegue-se objetivo, logra-se proveito, alcanca-se éxito,
atinge-se meta. Entretanto, a vantagem € ilicita e em prejuizo alheio. A vantagem é regalia, beneficio, e até
direito. O ilicito é injusto, desonesto, € o ilegal ou ilegitimo. O prejuizo alheio é consequencial e inerente a
Acdo, o verbo, a pratica comportamental. O prejuizo é perda € o que ocorre em detrimento de alguém, do
sujeito passivo. Ha leséo, prejuizo e dano. A Pratica da-se mediante indugdo ou manutencao em erro.
Inducéo é interferéncia, instigacao, ingeréncia, intercessao. Intermediacdo ou mediacdo. A intermediacao é
por-se entre pessoas. Mediacao €é estar entre, interpor-se mas com finalidade explicita ou oculta. Manter em
erro é alimentar, conservar ou nutrir comportamento errdbneo alguém. Tudo mediante ardil ou artificio. Ardil é
estratagema. Artificio é analogo.

Qualquer meio fraudulento. Aqui o cerne é e esta no meio da expressao. Nucleo é centro, nuicleo, esséncia e
interior da questdo. Entdo, no estelionato o cerne € o ludibrio. O Meio, a matéria de obtencao de beneficio
fraudulento é ndo preencher os requisitos legais, seja por fraude material, o falso documental, o que diz
respeito ao beneficio falso € ndo preencher os requisitos legais para as hipéteses previstas na Legislacdo
Previdenciaria.

Il — HIPOTESE.

Trata-se de Apelagdo Criminal interposta pelo Ministério Publico Federal a Sentenca proferida nos autos da
Acdo Penal n°® 0002417-44.2016.4.05.8000, em curso na 82 Vara Federal (AL), que julgou Procedente, em
parte, a Denlincia para condenar a Ré, Eliane Silva dos Santos, pela pratica do Crime previsto no artigo 171,
§ 3°, do Caodigo Penal ("Art. 171 - Obter, para si ou para outrem, vantagem ilicita, em prejuizo alheio,
induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artificio, ardil, ou qualquer outro meio fraudulento: Pena -



reclusdo, de um a cinco anos, e multa, de quinhentos mil réis a dez contos de réis. (...) 8 3° - A pena
aumenta-se de um terco, se o crime é cometido em detrimento de entidade de direito publico ou de instituto
de economia popular, assisténcia social ou beneficéncia."), a Pena de 01 (um) ano e 04 (quatro) meses de
Recluséo, em Regime Aberto, substituida por duas Penas Restritivas de Direitos (Prestacdo Pecuniaria e
Prestacdo de Servicos a Comunidade ou a Entidades Publicas), e 30 (trinta) Dias-Multa, e para absolver as
Rés, Terezinha Terto da Silva e lvonete Maria da Silva Souza, do Crime previsto no artigo 171, § 3°, do
Cadigo Penal.

Il — Narra a Denuncia que as Rés, Eliane Silva dos Santos, Ivonete Maria da Silva Souza e Terezinha Terto
da Silva, mesmo sabendo que ndo eram membros integrantes de unidades familiares que se encontravam
em situacdo de pobreza e de extrema pobreza, ndo preenchendo os requisitos previstos na Legislacéo de
Regéncia, de maneira proposital ndo declararam suas rendas familiares, havendo seus familiares exercido
cargos comissionados na Assembleia Legislativa de Alagoas, e em razao disso receberam indevidamente da
Unido o Beneficio Assistencial do Programa Bolsa Familia.

IV — Na Apelacéo, o Ministério Publico Federal postula a reforma parcial da Sentenca, no alvitre da
condenagéo de Terezinha Terto da Silva e Ivonete Maria da Silva Souza, considerando que a Materialidade e
a Autoria delitivas estdo comprovadas através da Nota Técnica n°® 2673/2013-CGU-Regional/AL, do Relatério
do Inquérito Policial, do Relatério de dados de pagamento realizados pela Assembleia Legislativa de

Alagoas e pelos Termos de Declaragdes do Inquérito Policial, que demonstram o percebimento de valores
indevidos do Beneficio do Programa Bolsa Familia.

V — O artigo 171 do Codigo Penal dispde que "Art. 171 - Obter, para si ou para outrem, vantagem ilicita, em
prejuizo alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artificio, ardil, ou qualquer outro meio
fraudulento: Pena - reclusdo, de um a cinco anos, e multa, de quinhentos mil réis a dez contos de réis."

VI — No caso, destaca-se da Sentenca os Fundamentos que ensejaram a absolvigdo das Rés, Terezinha
Terto da Silva e Ivonete Maria da Silva Souza, com os quais se compartilha, verbis:

"lvonete Maria da Silva, em depoimento prestado a este Juizo, informou que sua filha, Edvania Maria da
Silva Souza, ja ndo mais compunha o nucleo familiar quando foi formulado o pedido de inclusédo no
Programa Bolsa Familia, ndo tendo conhecimento de qualquer irregularidade na percepcao do beneficio.

Por sua vez, a ré Terezinha Terto da Silva, afirmou em seu depoimento que sua filha, Vanessa Félix da Silva,
gue exercia cargo comissionado na Assembléia Legislativa de Alagoas, também j& tinha deixado o nucleo
familiar no periodo em que recebeu o beneficio do Bolsa Familia, em razéo de seu casamento. A fim de
comprovar sua alegacao, a ré acostou aos autos a certiddo de casamento da sua filha, datada de 15 de

julho de 2009, ou seja, anterior ao periodo no qual recebeu o beneficio (fevereiro/2011 a julho/2013).

Conforme a denudncia formulada pelo Ministério Pablico Federal, as rés, de forma livre e consciente,
obtiveram indevidamente o beneficio assistencial do Programa Bolsa Familia, induzindo a Unido em erro,
mediante o preenchimento de informacdes falsas no Cadastramento Unico de Beneficiarios dos Programas
do Governo Federal.

Contudo, analisando o conjunto probatorio dos autos, verifica-se, inicialmente, que as rés alegaram o
desconhecimento dos requisitos legais para a concesséo do beneficio assistencial do Bolsa Familia, mais
especificamente quanto ao requisito da renda per capita por membro da familia.



Nesta linha, sem adentrar ao mérito do afastamento dos familiares do nucleo familiar, verifico que o 6rgéo
acusador ndo logrou éxito em comprovar em juizo as alegac¢des formuladas na pec¢a acusatoria, porquanto
nao foram produzidas ou indicadas quaisquer provas submetidas ao crivo do contraditorio judicial que
demonstrasse a materialidade, nem tampouco, a autoria delitiva atribuida as rés.

Isto porque, o drgdo de acusacgdo ndo demonstrou que as rés, de forma livre e consciente, inseriram
informagdes falsas no Cadastramento Unico de Beneficiarios do Governo Federal, vez que inexiste nos
autos qualquer documento que corrobore tal alegacéo, tais como declaracdo de renda familiar ou
requerimento de inclusédo no programa do Bolsa Familia, constando informacdes acerca dos membros do
nucleo familiar.

O Unico documento que faz referéncia ao cadastro Unico é a Nota Técnica n. 2673/2013, da CGU, que néo
indica precisamente os periodos precisos da composicdo familiar ao longo do tempo. Pelo contrario, a
propria Nota Técnica, no Anexo VI, diz que essas duas rés estariam na lista de "familias com cadastro NAO
valido no CADUNICO em junho de 2013, mas que receberam algum valor de beneficio do Bolsa Familia no
periodo analisado”. E dizer, nessa listagem, aponta-se que houve o recebimento de valores da Assembléia
Legislativa do Estado em determinado periodo, assim como o recebimento de valores de Bolsa-Familia em
determinado periodo, mas ndo h& nada sobre os meses em que houve um e outro pagamento, e se tais
pagamentos coincidem.

Nesse diapasdo, mesmo que a acusacao, diante de seus argumentos, carreasse ddvida quanto a
configuracdo da infracdo penal em destaque, tenho que, em homenagem ao principio constitucional da
presuncéo de inocéncia ou nao culpabilidade, e ao principio do favor rei (ou favor réu), a divida sempre
milita em favor do acusado (in dubio pro reo).

Desse modo, da andlise da documentacgéo juntada aos autos, em cotejo com as argumentacfes deduzidas,
colhe-se que o manancial probatério ndo é capaz de sustentar um decreto condenatério das rés Ivonete
Maria da Silva e Terezinha Terto da Silva.

Ademais, em que pese apenas a ré Terezinha Terto da Silva tenha trazido prova documental (certiddo de
casamento da sua filha - fl. 98), concluo que caberia ao Ministério Publico comprovar que a filha de Ivonete
Maria da Silva também compunha o nucleo familiar. Assim, deve este Juizo, diante da davida, julgar
improcedente a presente demanda em relacéo a estas rés, uma vez que o MPF ndo logrou éxito em
comprovar que os familiares que exerciam cargos na ALEAL compunham, de fato, o ndcleo familiar, no
periodo em que seus familiares receberam salario da Assembleia Legislativa de Alagoas."

VIl — Com efeito, as Provas dos autos, Documental e Testemunhal, ndo comprovaram a suposta fraude
atribuida as Rés na percepc¢éo do Beneficio do Programa Bolsa Familia, ndo sendo demonstrado se ao
tempo do cadastramento no CadUnico as situacées de fato (renda per capita por membro da familia) ndo
autorizariam a percepcao do Beneficio, aliado a comprovacgéo dos enderecos distintos das Rés e suas filhas.

VIII — A reforma da Sentenca de Absolvicdo ndo pode estar lastreada em argumentos dubitativos em
sentido contrario e em prol de Presuncéo, o que ndo cabe, a falta de certeza e clareza.

IX — Lendo e relendo o que esta na Denuncia, nos poucos Depoimentos, na Instrucao e na Sentenca, ndo
se pode extrair elementos individuais e induvidoso quanto a Conduta das Agentes em todas as suas
Circunstancias. A Sentenca percebeu isso € ndo hé outros Elementos indiciarios a se transformar em
Conduta Antijuridica e Culpavel a ensejar a Condenacao.



X — As Provas Documental e Testemunhal, produzidas nos autos apresentam-se insuficientes para
comprovar a Materialidade e Autoria das Rés quanto ao Crime de Estelionato. A Instru¢do Processual
claudicou neste aspecto, conforme assinala Sentenca.

Xl - A Acusacdo nao se desincumbiu do 6nus da Prova concernente a Autoria do Delito, a teor do artigo 156
do Cdédigo de Processo Penal ("Art. 156. A prova da alegacdo incumbira a quem a fizer, sendo, porém,
facultado ao juiz de oficio:"), uma vez que a Condenac¢éo Criminal ndo pode basear-se em indicios e/ou
presuncoes.

Xl - Desprovimento da Apelag&o Criminal do Ministério Pablico Federal.



